
 
 

PROCESSO SELETIVO  

 
O Instituto Leonardo Murialdo, visando garantir os princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade consubstanciados no “caput” do artigo 37 e inciso IX, da Constituição 
Federal, objetivando suprir necessidades de pessoal, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO, para preenchimento dos cargos abaixo: 

 

 
1.1. TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE PARQUIMETROS 
  
Descrição Detalhada 

 Identificar através de monitoramento ou chamadas de outros colaboradores os equipamentos 
que necessitem de manutenção preventiva ou corretiva; 

 Realizar as manutenções no menor tempo possível; 

 Utilizar-se do veículo da entidade nos deslocamentos para manutenções, respeitando a 
legislação de trânsito; 

 Informar qualquer anormalidade no funcionamento dos veículos utilizados, bem como informar 
setor responsável a necessidade de abastecimento e de manutenções de rotina; 

 Responsabiliza-se por multas decorrentes de infrações de trânsito bem como por danos e 
despesas provenientes de eventual descumprimento das mesmas; 

 Prestar contas a coordenação dos serviços realizados, bem como, controlar estoque de peças de 
reposição; 
 

 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

 

2.1. As inscrições serão realizadas até o dia 15/08/2024, de CURRÍCULO DOCUMENTADO PARA O E-

MAIL auxiliaradm.epesmel@murialdo.com.br 

2.2 enviar os documentos comprobatórios até o limite máximo de pontos de cada vaga; 

 TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE PARQUIMETROS-CAMBÉ/LONDRINA 
 

Requisitos/escolaridade para 
investidura no cargo 

Obrigatório: 
Ensino médio 
Possuir CNH “AB”  
Ter experiência em manutenção em equipamentos 
eletrônicos 

 

Vencimento-base 
R$ 2.566,00(Dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais) 
por mês. 

Vagas 01 (uma) 

Jornada de trabalho 
44 horas/semana - Previsto trabalhos aos sábados e possuir 
flexibilidade de horário para o período da manhã e tarde 

Contrato CLT 
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2.3 Caso considere ser necessária a demonstração de outros documentos os mesmos poderão ser 

apresentados na forma impressa no ato da entrevista; 

2.4. Os cargos serão preenchidos com base na aludida CLT. 

2.5. Serão aceitos, em igualdade de condições, os candidatos enviados pelo SINE-Londrina. 

 

Londrina, 02 de agosto  de 2024. 

 

 

Welton Vieira de Andrade 

Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


